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TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO Nº 03/2019 

(Processo Administrativo n.°23225.000176/2019-41) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Jogos de tabuleiro e de raciocínio para o projeto de extensão "Oficina de 
Xadrez e Jogos de Raciocínio, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, 
inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s). 

 

 
Órgão Gerenciador: 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

CATMAT 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTI. 
MÍNIMA 

QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 
ACEITÁVEL 

1 

Jogo Avalanche. 
Jogo composto por bolinhas e 
pratos ou pedaços de madeira que se equilibram. Similar ou 
equivalente ao Avalanche Frozen. 

235609 Unidade 

1 

6 R$75,26 

2 

Jogo Belo Jardim. 42 fichas com figuras coloridas composto 3 
conjuntos iguais de 14 figuras; 1 feltro que representa o 
jardim; 4 peões de madeira (1 vermelho, 1 amarelo, 1 verde e 
1 azul); 5 
marcadores de seixo de pedra; Similar ou equivalente ao da 
Marca Mitra 

235609 Unidade 

1 

5 R$80,55 

3 

Jogo Bloqueio. Tabuleiro quadrado com 4 pinos e 21 
pequenas ripas de madeira. 
Tabuleiro confeccionado em MDF (35cm por 35cm), 21 
retângulos (bloqueios) e 4 marcadores coloridos. Acompanha 
encarte com as regras do jogo. Similar ou equivalente ao da 
marca 
Mitra. 

235609 Unidade 

1 

6 R$84,56 

4 

Jogo da CachoIa. Jogo da memória diferenciado. Contém 1 
dado de cores em madeira 42 fichas com figuras coloridas 6 
caixas em 6 cores distintas. Similar ou equivalente ao da 
Marca Mitra 

235609 Unidade 

1 

5 R$79,93 

5 

Jogo Caixa Tátil 
Constitui-se em uma caixa de madeira (mdf), contendo duas 
aberturas protegidas com material emborrachado + 8 pares . 
De peças (discos). Cobertos com materiais de diferentes 
texturas 

235609 Unidade 

1 

1 R$65,95 

6 

Jogo cara a Cara. Contém 2 Tabuleiros Plásticos; 48 Molduras 
Plásticas; 1 Folha com 48 Rostos; 24 Cartas de adivinhação; 1 
Manual de 
Instruções e 4 pinos marcapontos. Similar ou equivalente ao 
da Marca 
Estrela. 

235609 Unidade 

1 

7 R$74,55 

7 

Jogo charada. Jogo que através das pistas nas cartas, a 
criança localiza no tabuleiro a imagem da charada. 1 tabuleiro, 
54 fichas, 90 
cartas e manual. Semelhante ou equivalente a marca 
Algazarra. 

235609 Unidade 

1 

5 R$29,99 

8 
Jogo Cilada. Produto com 50 quebra-cabeças, estojo e peças 
plásticas. Similar ou equivalente ao da marca 
Estrela. 

235609 Unidade 
1 

7 R$37,17 

9 Jogo Combate. Jogo  com tabuleiro e 60 peças ao 
todo, adesivadas. Similar ou equivalente à marca Estrela. 

235609 Unidade 1 8 R$58,66 

10 

Jogo Corrida das Cores. O jogo vem com uma caixa 

transparente com várias bolinhas coloridas e 5 quadrados 

feitos de material similar a Eva. 

235609 Unidade 

1 

6 R$51,17 

11 Jogo Desafia Mente. Vem com 3 jogos diferentes 

(SAPINHOS E MISSÃO LUNAR). Similar ao da marca 
235609 Unidade 1 5 R$53,95 
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Ludens Spirit 

12 

Jogo Dobblo. Jogo de cartas composto por 55 cartas com 

imagens diferentes. Similar ou equivalente ao da 

Galápagos Jogos 

235609 Unidade 

1 

6 R$ 74,22 

13 Dominó. 28 Peças que podem ser de qualquer material. 235609 Unidade 1 6 R$12,30 

14 Dominó Tátil. 28 peças texturizadas ou vazadas 235609 Unidade 1 3 R$49,27 

15 
Damas. Jogo com tabuleiro 8x8 quadriculado com 2 conjuntos 

de 12 peças de cores diferentes 
235609 Unidade 

1 
10 R$24,55 

16 

Jogo Dr. Eureka. Composto de 54 cartas de desafio, 24 bolas 

coloridas, 12 tubos de ensaio. Similar ou equivalente ao da 

marca Mandala Jogos 

235609 Unidade 

1 

5 R$110,24 

17 

Jogo Exalibur. Contém 4 peões vermelhos, 4 peões azuis; 4 

peões amarelos; 1 peão Excalibur. Similar ou equivalente ao 

da Marca Mitra 

235609 Unidade 

1 

6 R$79,20 

18 
Fantasma Blitz. Jogo Composto por 5 peças diferentes e 60 

cartas coloridas. Similar ou equivalente à marca Devir 
235609 Unidade 

1 
4 R$112,27 

19 
Halli Galli. Jogo vem com um sino. e 57 cartas coloridas. 

Similar ou equivalente a marca Copag 
235609 Unidade 

1 
4 R$49,95 

20 

Hora do Rush. Jogo que vem com tabuleiro plástico e 16 

carros com cores e tamanhos diferentes, e 40 cartas. Similar 

ou equivalente à marca Big Star 

235609 Unidade 

1 

15 R$42,27 

21 
Jogo da Memória. Jogo com no mínimo 20 pares de 

imagens. 
235609 Unidade 

1 
5 R$29,29 

22 
Jogo da Memória Tátil. Jogo com no mínimo 10 pares de 

imagens com texturas diferenciadas 
235609 Unidade 

1 
2 R$45,93 

23 

Jogo Lig4: Jogo de tabuleiro didático para raciocínio lógico e 

estratégia Jogo composto de 2 suportes, um quadro com 42 

furos, sendo 7x6, 2 conjuntos de 21 fichas com cores 

diferentes.  Similar ou equivalente ao jogo Ligue4 da 

Estrela. 

235609 Unidade 

1 

15 R$56,66 

24 

Lince. Jogo com 1 tabuleiro, 1 saco plástico, 18 fichas e 130 

cartelas com imagens diferentes. Similar ou equivalente ao 

lince da marca estrela. 

235609 Unidade 

1 

5 R$48,55 

25 
Jogo da Mesa Maluca. Composto por: 51 Peças (mesa + 

bastões)Similar ou equivalente à marca Carlu 
235609 Unidade 

1 
5 R$134,14 

26 
Meu Jardim. Dominó com imagens coloridas. Similar ou 

equivalente ao da Marca Ludens Spirit 
235609 Unidade 

1 
5 R$44,85 

27 

Jogo Off board. Jogo que vem com tabuleiro Comprimento: 

30.5cm  x  Largura: 32.5cm  x  Altura: 6.5cm próprio com 

vários furos, 12 bolas vermelhas e doze bolas amarelas. 

Similar ou equivalente ao da Luden Spirit 

235609 Unidade 

1 

7 R$71,07 

28 

Jogo Onde Vivem os Animais.1 saco de pano com fecho / 

30 cartas animais com verso branco/ 30 cartas ambientes com 

verso azul/ 7 cartas eventos/ 8 cartas +1 ou - 1. Similar ou 

equivalente ao da marca Ludens Spirit 

235609 Unidade 

1 

5 R$52,63 

29 

Palavras Cruzadas. Jogo com tabuleiro, 4 suporte para as 

letras e diversas peças de madeiras com letras para formar 

palavras. Similar ou equivalente à marca Xalingo 

235609 Unidade 

1 

4 R$39,99 

30 
Jogo Pula Pirata. Contém:1 pirata, 1 barril, 24 espadinhas, 1 

cartela de adesivo.Similar ou equivalente à marca Estrela 
235609 Unidade 

1 
4 R$89,99 

31 

Jogo Puxão de orelha. 9 cartelas com figuras de animais e 9 

pares de orelhas correspondentes a cada animal + 3 orelhas 

azuis todas em resina, um saco opaco. 

235609 Unidade 

1 

4 R$58,45 
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32 

Eu sou? Deve-se descobrir a imagem da sua carta fazendo 

perguntas para os outros jogadores. Contém na embalagem: 

30 cartas e 4 cintas para cartas. As cartas podem ter 

variações nas imagens.Similar ou equivalente ao da marca 

Estrela. 

235609 Unidade 

1 

5 R$65,01 

33 

Resta um. Jogo clássico com tabuleiro para 32 peças que 

devem ser encaixadas em 33 furos. Pode ser feito de qualquer 

material. 

235609 Unidade 

1 

6 R$23,02 

34 

Rummikub. Jogo com 104 peças numeradas e coloridas e 2 

coringas. 4 suportes para as peças.Similar ou equivalente 

ao da marca Grow. 

235609 Unidade 

1 

5 R$131,66 

35 

Taças Russas. Jogo com tabuleiro 4 x4 e 2 conjuntos de 4 

peças com cores e tamanhos diferentes que se 

encaixam.Similar ou equivalente a marca luden spirit 

235609 Unidade 

1 

8 R$62,08 

36 

Tapa Certo. Jogo com imagens de que devem ser pegas com 

as "mãozinhas" com ventosas!Contém na Embalagem: 3 

mãozinhas com ventosa, 45 cartas redondas e 45 cartas 

quadradas.As cartas podem ter variações nas 

imagens.Similar ou equivalente ao da marca Estrela 

235609 Unidade 

1 

6 R$ 36,78 

37 
Tesouro do Dragão. Jogo da memória diferente com 49 

cartas. 
235609 Unidade 

1 
4 R$ 42,80 

38 

Torre de Hanói. Uma base com 3 torres e 4 a 8 peças com 

tamanhos diferentes que se encaixam nas torres. As cores do 

produto podem sofrer variações. 

235609 Unidade 

1 

5 R$ 50,15 

39 

Traverse. Jogo com tabuleiro xadrez 10x8 e 2 conjuntos de 8 

peças com cores diferentes. Cada conjunto de 8 peças tem 4 

formatos de peças distintas 

235609 Unidade 

1 

5 R$83,45 

40 
Triminó.Dominó mais complexo com 1 caixa e 56 peças com 

números 3 peças sem números. 
235609 Unidade 

1 
4 R$54,32 

41 
Vektor 4. Jogo com tabuleiro 4x4 e 16 peças com cores, 

tamanhos e formatos apropriados para o jogo. 
235609 Unidade 

1 
6 R$43,47 

42 
Xadrez. Tabuleiro dobrável de courvin (50 x 50 cm), com cada 

casa 5x5 cm e 32 peças. Rei com 10 cm. 
235609 Unidade 

1 
10 R$89,63 

43 
Relógio Digital de xadrez. Funciona a base de pilha.Similar 

ou equivalente ao da marca Leap. 
235609 Unidade 

1 
10 R$161,67 

44 

Yin Yang (também conhecido como reversi). Tabuleiro 8x8 

com 64 peças dupla face com 2 cores distintas.Similar ou 

equivalente ao da marca Ludens Spirit. 

235609 Unidade 

1 

6 R$82,16 

45 
Mala tamanho G com rodinhas.Tamanho aproximado: 75 x 

28 x 48 cm 
235609 Unidade 

1 
3 R$ 250,30 

  

1.1.2.  

 Órgão Participante: IF Sudeste MG - Campus Manhuaçu 

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE DE 

MEDIDA 

Quant. 

mínima 

Quant. 

total 

13 Dominó. 28 Peças que podem ser de qualquer material. Unidade 01 03 

15 Damas. Jogo com tabuleiro 8x8 quadriculado com 2 conjuntos de 12 peças de 

cores diferentes 
Unidade 01 05 

38 Torre de Hanói. Uma base com 3 torres e 4 a 8 peças com tamanhos 

diferentes que se encaixam nas torres. As cores do produto podem sofrer 
Unidade 01 05 
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variações.1 

40 Triminó.Dominó mais complexo com 1 caixa e 56 peças com números 3 

peças sem números. 
Unidade 01 03 

42 Xadrez. Tabuleiro dobrável de courvin (50 x 50 cm), com cada casa 5x5 cm e 

32 peças. Rei com 10 cm. 
Unidade 01 05 

43 Relógio Digital de xadrez. Funciona a base de pilha.Similar ou equivalente 

ao da marca Leap. 
Unidade 01 01 

 

 Órgão Participante: IF Sudeste MG - Campus Barbacena 

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIF. UNIDADE DE 

MEDIDA 

 Quantid

ade 

total 

42 Xadrez. Tabuleiro dobrável de courvin (50 x 50 cm), com cada casa 5x5 cm e 

32 peças. Rei com 10 cm. 
Unidade 01 40 

43 Relógio Digital de xadrez. Funciona a base de pilha.Similar ou equivalente 

ao da marca Leap. 
Unidade 01 10 

 

1.2. A adesão será autorizada a depender da disponibilidade de saldo e demanda do setor 

no momento da solicitação de adesão. O atendimento a pedidos de adesão à ata de registro de 

preços motiva-se com embasamento no Decreto nº 7.892/2013 e inspirado nos princípios da 

Economicidade e Vantajosidade proporcionados por uma adesão a ata com preço abaixo da 

pesquisa de mercado, quando houver impossibilidade ou faltar tempo hábil para se realizar a 

licitação. 

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.(SUPRESSÃO) 

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (SUPRESSÃO) 

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno 

porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 

quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos 

termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. (SUPRESSÃO) 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura da ata 

prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

1.7. Da Sustentabilidade 

1.7.1. Nos termos do ANEXO V da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº5, de 
26/05/2017 e da Instrução Normativa SLTI nº1, de 19/01/2010, a CONTRATADA 
deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos serviços: 

1.7.1.1. racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas; 

1.7.1.2. substituir, sempre que possível, as substâncias tóxicas por 
outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

1.7.1.3. usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA; 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objeto desta licitação é a aquisição de jogos de tabuleiro, visando compor acervo 

para o projeto de jogos "Oficina de Xadrez e jogos de Raciocínio", idealizado e 

desenvolvido pelo IF Sudeste MG – Campus Juiz de Fora. Atualmente o projeto atua com 

alunos da educação básica, ensino fundamental e também no ensino médio técnico e 

regular do supracitado Instituto Federal, sendo assim é necessário que o acervo inclua 

desde jogos lúdicos, até jogos voltados para o público adulto, a fim de abarcar a 

heterogeneidade do público alvo e atender aos objetivos do projeto de extensão. No que 

concerne ao quantitativo solicitado, este baseou-se no levantamento realizado, que 

concluiu que em cada local de trabalho o projeto atua com cerca de 30 pessoas, sendo 

necessário quantidade suficiente dos mesmos jogos para atender todos os participantes 

simultaneamente. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do recebimento da nota de 

empenho, em remessa única, no seguinte endereço: Rua Bernardo Mascarenhas, 1283 - 

Bairro Fábrica - 36080-001 - JUIZ DE FORA - MG.  

4.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços, etc.) do 

prazo total recomendado pelo fabricante. (SUPRESSÃO) 

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta.  

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 

versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa.  

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

11. DO REAJUSTE  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, 

os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-

se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

12.1.1. Dada a baixa complexidade e custo da licitação, que envolve a mera aquisição 

de Jogos de Tabuleiro para um projeto de extensão, concluiu-se que tal exigência 

seria excessiva e desnecessária, uma vez que o descumprimento do previsto em 

edital não pode causar prejuízos à administração. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 
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12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

12.3.1. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

12.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos;  

12.3.4. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.3.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

12.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.4. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 

serem efetuados. 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

12.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. (SUPRESSÃO) 

13.1. (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceto se for SRP.) (SUPRESSÃO) 
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Juiz de Fora, 08 de Fevereiro de 2019 

 

 

_____________________________________________________ 
 

Jacqueline Rodrigues Gonçalves da Costa 
Coordenação de Projetos de Extensão 
IF Sudeste MG – Campus Juiz de Fora 

 


